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DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 65/2012/SRHU/DRS 

 
    A Superintendente De Recursos Humanos da SEDS, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do Instrumento Convocatório SRHU/SEDS 
Nº034/2011 de 05 de Agosto de 2011 - Processo Seletivo Simplificado para o 
preenchimento do quadro de pessoal e formação do quadro de reserva para as Unidades 
Prisionais e Socioeducativas situadas em Belo Horizonte e Região Metropolitana de Belo 
Horizonte, para a função de Técnico de Enfermagem e, 

 

 

1. CONSIDERANDO QUE: 

     1.1 os candidatos listados abaixo, participaram do Processo Seletivo 
Simplificado para o preenchimento do quadro de pessoal e formação do quadro de reserva 
para as Unidades Socioeducativas situadas em Belo Horizonte e Região Metropolitana de Belo 
Horizonte, e foram classificados de acordo com Ato de Resultado Final, divulgado no site da 
SEDS em 15 de Dezembro de 2011. 

1.2 os referidos candidatos não apresentaram com a documentação 
solicitada para contratação conforme comunicado SRHU/DPB Nº 216/2011, publicado no Site 
da SEDS em 20 de dezembro de 2011. 

2. RESOLVE: 

2.1 desclassificar os candidatos citados abaixo do Processo Seletivo 
Simplificado para o preenchimento do quadro de pessoal e formação do quadro de reserva 
para as Unidades Socioeducativas de Belo Horizonte. 

 

Nome Município Cargo 

Wilson Aredes Leandro 

Belo Horizonte Auxiliar de Enfermagem 

Alcione Moura Lage 

 

    Publique-se. 

 

Belo Horizonte, 09 de Janeiro de 2012. 
 
 
 
 

Ana Costa Rego 
Superintendente de Recursos Humanos da SEDS 
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